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LEI MUNICIPAL Nº 5.039
O Vereador Max Bill, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 173 § 7º da Lei Municipal nº 4.637, publicada em 28/07/2018 (Lei Orgânica do Município), promulga a seguinte Lei Municipal:

Institui, no Município de Nova Friburgo, o Dia Municipal da Visibilidade Lésbica.
Art. 1º Fica instituído, no Município de Nova Friburgo, o Dia Municipal da Visibilidade Lésbica, a ser celebrado anualmente no dia 29 de agosto. 

Art. 2º O Dia Municipal da Visibilidade Lésbica se destina a promover campanhas, atividades e ações públicas de enfrentamento e erradicação da lesbofobia e lesbocídio, bem como a construção de uma cultura de não violência contra as mulheres lésbicas e afirmação de existência destes corpos. 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber para a efetivação das ações e programas necessários por parte do Município. 

Parágrafo único. Para esta finalidade, pode contar com o apoio de instituições, de caráter público ou privado, bem como de organizações da sociedade civil e movimentos sociais com notória atuação na defesa dos direitos das mulheres lésbicas. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





      Nova Friburgo,  24 de setembro de 2024.

VEREADOR MAX BILL MONTEIRO RATAMERO  

          PRESIDENTE 
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Dirceu Silvestre Tardem - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
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